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LEI Nº 1.131/2023 

 

 

SUMULA: Autoriza a concessão de 

benefício previsto na Lei Municipal nº 

547/2010, que dispõe sobre a política 

de incentivo ao desenvolvimento 

econômico e social do Município de 

Nova Santa Bárbara e dá outras 

providências. 

 

 

A Mesa Diretora da Câmara Municipal, no uso de suas atribuições legais, 

aprovou e eu Prefeito Municipal sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1° - Fica o Executivo Municipal autorizado a conceder outorga de 

concessão de direito real de uso de imóvel não edificado de propriedade do 

Município, mediante parecer favorável do Conselho Municipal de 

Desenvolvimento, Econômico, a empresa Rafaella Ribeiro Costa – Auto Center, 

01 (um) terreno urbano localizado na Quadra 12, Lote 01. 

 

Art. 2º - O imóvel se destinará a construção da sede da empresa de 

prestação de serviços e comércio de peças para veículos automotores, tendo em 

vista que a mesma não é possuidora de imóvel próprio no Município de Nova 

Santa Bárbara. 

 

Art. 3º - A concessão de direito real de uso que trata a presente lei, 

somente poderá ser autorizada uma única vez a empresa Rafaella Ribeiro Costa 

– Auto Center, excetuando-se os casos de concessão com a finalidade de 

ampliação, devidamente justificada, que será analisada pela Comissão e 

Conselho previamente constituídos. 
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Art. 4º - A concessão de direito real de uso do terreno será outorgada 

mediante contrato, a título gratuito, pelo prazo de seis anos, e mediante 

condições, com possibilidade de transferência definitiva após seis anos de 

efetivo funcionamento da empresa na área concedida, seguindo-se os trâmites 

legais e após comprovado o cumprimento dos requisitos. 

 

Art. 5º - A empresa deverá edificar a sua sede no terreno concedido, 

iniciando a construção no prazo de noventa dias e concluindo-a no prazo de um 

ano, a contar da data da assinatura do respectivo contrato; podendo dito prazo 

ser dilatado uma única vez, mediante requerimento e justificativa da empresa, 

sob pena de perda do direito de concessão de uso. 

 

Art. 6º - Durante o prazo da concessão, até a obtenção de escritura 

definitiva, a empresa beneficiada não poderá dispor, a qualquer título do imóvel 

cuja concessão ora se processa; isto é, não poderá alienar, alugar, arrendar ou 

transferir a posse do imóvel à terceiros, sob pena de perda do direito de 

concessão de uso. 

 

Parágrafo único – Em caso de descumprimento do presente artigo, a 

empresa ficará sujeita ao ressarcimento do valor do imóvel ao Poder Executivo 

ou a retrocessão da posse do imóvel à Prefeitura Municipal, acarretando ainda, 

a rescisão unilateral do contrato de concessão. 

 

Art. 7º - No caso da empresa ser beneficiada com o imóvel, e efetivar 

construção que não ocupe toda a área concedida, o imóvel desocupado (não 

utilizado) reverterá ao patrimônio público, sem qualquer ônus à municipalidade. 

 

Art. 8º - A empresa beneficiada com a presente Lei fica obrigada a 

construir muros e passeios públicos (calçadas), de acordo com as determinações 

da municipalidade. 

 

Parágrafo único – O modelo e altura dos muros ficarão a critério da 

empresa e o modelo das calçadas será padronizado na extensão das quadras e 
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de conformidade com os padrões estipulados pelos órgãos competentes, os 

quais serão fornecidos pela municipalidade. 

 

Art. 9º - A empresa não poderá mudar o fim a que se destina a concessão 

do direito real de uso, isto é, não poderá alterar o uso prometido, ou desviar-se 

de sua finalidade. 

 

Art. 10 – Na hipótese de transferência da empresa para outro município 

ou no caso de alienação da empresa que obteve os favores desta lei, ou ainda, 

no caso de deixar de exercer suas atividades no imóvel, abandonando o prédio 

ou encerrando suas atividades em razão da extinção da empresa, a área 

concedida retornará ao patrimônio municipal, independentemente de qualquer 

indenização por benfeitorias realizadas no imóvel. 

 

Art. 11 – A empresa beneficiada deverá cumprir todas as exigências legais 

da Lei Municipal nº 547/2010, sob pena de perda do benefício. 

 

Art. 12 – Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 

as disposições em contrário. 

 

Nova Santa Bárbara, 18 de agosto de 2023. 

 

 

 

Claudemir Valério 

Prefeito Municipal 

 

 


